
Ministros do STJ nÃ£o permitem uso de apÃ³lices desde 99

A autorizaÃ§Ã£o da 4Âª Vara do Tribunal Regional Federal do EspÃrito Santo para o uso de apÃ³lices
da dÃvida pÃºblica que abateria dÃ©bitos previdenciÃ¡rios estÃ¡ suspensa, desde 1999, por
determinaÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a. Mesmo assim, juÃzes do Tribunal Regional Federal
da 2Âª RegiÃ£o (RJ e ES) continuaram a validar as apÃ³lices em suas decisÃµes.

O procedimento adotado pela primeira instÃ¢ncia federal (ES) para a validaÃ§Ã£o de apÃ³lices da dÃ
vida pÃºblica foi apontado como suspeito de irregularidades pela Corregedoria de JustiÃ§a do TRF da
2Âª RegiÃ£o.

O entendimento do STJ adotado sobre os processos envolvendo o tema Ã© o de nÃ£o permitir a
compensaÃ§Ã£o tributÃ¡ria diante da possibilidade de lesÃ£o de difÃcil reparaÃ§Ã£o aos cofres
pÃºblicos.

NÃ£o hÃ¡ estimativa sobre os valores das apÃ³lices. Mas somente em um dos processos seria de
aproximadamente R$ 1,3 bilhÃ£o (conforme pareceres e cÃ¡lculos da FundaÃ§Ã£o GetÃºlio Vargas).
Atualmente, a questÃ£o se encontra sob a anÃ¡lise do MinistÃ©rio PÃºblico Federal, por
determinaÃ§Ã£o do ministro do STJ, Felix Fischer.

Em setembro de 1999, o ministro JosÃ© Arnaldo da Fonseca, entÃ£o no exercÃcio da presidÃªncia do
STJ, concedeu ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a suspensÃ£o dos efeitos da liminar
determinada pelo juiz do TRF da 2Âª RegiÃ£o, Ricardo Regueira.

A ordem judicial havia autorizado a compensaÃ§Ã£o de contribuiÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias em favor da
ViaÃ§Ã£o Joana Dâ??Arc e outras 28 empresas com sede no EspÃrito Santo, cujos dÃ©bitos com a
autarquia federal alcanÃ§avam, Ã  Ã©poca, mais de R$ 30 milhÃµes.

O posicionamento foi confirmado, posteriormente, pelo plenÃ¡rio do STJ, e por meio de uma decisÃ£o
isolada do vice-presidente da Corte, ministro Nilson Naves.

InÃcio da batalha judicial

A tramitaÃ§Ã£o judicial em torno da matÃ©ria teve origem em 17 de maio de 1999, quando a
ViaÃ§Ã£o Joana Dâ??Arc ingressou na JustiÃ§a Federal capixaba com uma aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria a fim
de obter a declaraÃ§Ã£o do vencimento antecipado de apÃ³lices da dÃvida pÃºblica emitidas entre
1868 e 1913.

Depois, outras empresas ingressaram como autoras no processo, onde tambÃ©m se pedia a
utilizaÃ§Ã£o dos tÃtulos como moeda de privatizaÃ§Ã£o, garantia de outras dÃvidas para com a
UniÃ£o e a transformaÃ§Ã£o das apÃ³lices em precatÃ³rios.

No inÃcio de junho de 1999, o juiz da 4Âª Vara Federal (ES), AntÃ´nio Ivan AthiÃ©, concedeu o
pedido (antecipaÃ§Ã£o de tutela) formulado pelas empresas capixabas, que tiveram assim as apÃ³lices
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da dÃvida pÃºblica validadas com maior rapidez, antes da decisÃ£o final da aÃ§Ã£o.

Para reverter este posicionamento, o INSS ingressou com um agravo de instrumento no TRF da 2Âª
RegiÃ£o. Em 30 de junho, o juiz Ney Fonseca, suspendeu os efeitos da decisÃ£o de primeira instÃ¢ncia
(4Âª Vara). Em 13 de agosto de 1999, contudo, o juiz do TRF Ricardo Rigueira restabeleceu a tutela
antecipada em favor das 29 empresas capixabas.

O INSS ajuizou, entÃ£o, um pedido de suspensÃ£o de seguranÃ§a no Superior Tribunal de JustiÃ§a
(PET nÂº 1176). Em 24 de novembro, o presidente em exercÃcio do STJ na oportunidade, ministro
JosÃ© Arnaldo da Fonseca, concedeu o pedido formulado pela autarquia federal e sustou os efeitos da
tutela antecipada.

O ministro entendeu que a decisÃ£o da JustiÃ§a Federal capixaba poderia levar a outras ordens judiciais
em detrimento do Ã³rgÃ£o pÃºblico.

â??Parece-me que os argumentos expendidos pelo requerente (INSS) demonstram, claramente, inclusive
com a concessÃ£o de liminar favorecendo 29 empresas, que pretensÃµes idÃªnticas tendem a ser
requeridas, o que causarÃ¡ ainda maior lesÃ£o Ã  economia da autarquiaâ?•, afirmou Ã  Ã©poca JosÃ©
Arnaldo da Fonseca.

Apesar desta decisÃ£o do STJ, contrÃ¡ria Ã  validaÃ§Ã£o das apÃ³lices, pouco mais de um mÃªs
apÃ³s, o juiz AntÃ´nio Ivan AthiÃ© recebeu um mandado de seguranÃ§a e determinou (27/10/99),
numa liminar, Ã  superintendÃªncia do INSS no EspÃrito Santo, a concessÃ£o de certidÃµes negativas
Ã s 29 empresas e, dois dias apÃ³s, a exclusÃ£o das mesmas do Cadastro de Inadimplentes (Cadin).

O prazo fixado pelo juiz para as duas providÃªncias foi de vinte e quatro horas em sua decisÃ£o.
AntÃ´nio AthiÃ© afirmou que os atos praticados pelas empresas enquanto a tutela antecipada estava em
vigor nÃ£o poderiam ser desconsiderados.

O Ã³rgÃ£o pÃºblico resolveu, entÃ£o, ingressar novamente no Superior Tribunal de JustiÃ§a. Desta
vez por meio de uma reclamaÃ§Ã£o (RCL nÂº 711), com pedido de liminar, alegando que o
entendimento do juiz da 4Âª Vara Federal (ES) representou uma insubordinaÃ§Ã£o ao que fora
determinado pelo STJ. Em 17 de novembro de 99, o presidente do Tribunal â?? AntÃ´nio de PÃ¡dua
Ribeiro â?? concedeu a liminar ao INSS reconhecendo a desobediÃªncia do juiz Ã  ordem anterior
proferida pelo STJ.

O entendimento contrÃ¡rio do STJ Ã  validaÃ§Ã£o das apÃ³lices foi renovado em 20 de marÃ§o de
2000, quando a Corte Especial rejeitou, por unanimidade, um recurso (agravo regimental) contra a
decisÃ£o tomada pelo ministro JosÃ© Arnaldo da Fonseca (PET nÂº 1176).
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Entretanto, em 10 de maio de 2000, o juiz AntÃ´nio Ivan AthiÃ© proferiu a sentenÃ§a da aÃ§Ã£o
proposta pelas empresas capixabas em setembro do ano anterior. Confirmando a orientaÃ§Ã£o adotada
quando a tutela foi antecipada, o juiz da 4Âª Vara Federal (ES) decidiu favoravelmente Ã s autoras
declarando a validade das respectivas apÃ³lices e a possibilidade da compensaÃ§Ã£o de tributos,
inclusive as contribuiÃ§Ãµes previdenciÃ¡rias.

Diante desta decisÃ£o, o INSS voltou a propor uma reclamaÃ§Ã£o (06/07/00) junto ao STJ (RCL nÂº
804), com pedido de liminar. Esta solicitaÃ§Ã£o foi atendida pelo vice-presidente da Corte, no exercÃ
cio da presidÃªncia, ministro Nilson Naves, em 26 de julho de 2000.

Este foi o Ãºltimo posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de JustiÃ§a vedando o uso de
apÃ³lices na compensaÃ§Ã£o de dÃ©bitos fiscais. As empresas capixabas ingressaram no STJ com um
agravo regimental, em 2001. O recurso ainda serÃ¡ examinado na Corte.

Revista Consultor JurÃdico, 14 de marÃ§o de 2002.
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